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^ ESTADO DO TOCANTINS
m. PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS

Praça Ancelmo Ferreira Guimarães s/n°
W

* REESTRUTURA O CONSELHO
* MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ
* OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Lei n° 616/97 DE 05 DE MARÇO DE 1997

Faço saber que a Câmara Municipal de Araguatins - TO APROVOU e eu, Prefeito
de Araguatins, Estado do Tocantins, Sanciono a seguinte Lei:

^ CAPITULO I

^ DOS OBJETIVOS

** Artigo Io - Fica reestruturado, por força da presente Lei, o Conselho
Municipal de Saúde - CMS , em caráter permanente, como órgão deliberativo do
Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito do Município de Araguatins - TO.

#* Artigo 2o - Sem prejuízo das funções do Poder Legislativo, são
^ ^ competências do CMS:
m I - definir as prioridades de saúde;

II - estabelecer as diretrizes a serem observadas na elaboração do
Plano Municipal de Saúde;

HI - atuar na formulação de estratégias e no controle da execução da
política de saúde;

IV - propor critérios para a programação e para as execuções
financeira e orçamentária do Fundo Municipal de Saúde, acompanliando a
movimentação e o destino dos recursos;

V- acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços de saúde prestados à
população pelos órgãos e entidades públicas e privadas integrantes do SUS no
Município.

•

•
VI - definir critérios de qualidade para o funcionamento dos serviços

de saúde públicos e privados, no âmbito do SUS;
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